

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1275, DE 2025.
De autoria da Deputada Marina Helou, o projeto de lei em epígrafe institui a Política Estadual de Saúde Mental e Direitos Sexuais e Reprodutivos do Adolescente no Estado de São Paulo, estabelecendo princípios, diretrizes e objetivos voltados à promoção da atenção integral à saúde da população entre 10 e 19 anos de idade, mediante articulação intersetorial das políticas públicas de saúde, educação e assistência social.

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a proposição esteve em pauta nas 169ª a 173ª Sessões Ordinárias, realizadas no período de 24 a 28 de novembro de 2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, cumpre examinar a matéria quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do § 1º do artigo 31 do Regimento Interno.

Ao exame da proposição, verifica-se, inicialmente, que a matéria insere-se no âmbito da competência legislativa concorrente dos Estados para legislar sobre saúde, proteção à infância e à juventude, educação e assistência social, nos termos do artigo 24, incisos XII, IX e XV, da Constituição Federal, bem como em consonância com os artigos 222, 223 e 227 da Constituição do Estado de São Paulo. Trata-se, portanto, de matéria que admite iniciativa parlamentar.

Sob o aspecto jurídico-constitucional, a proposição não afronta o princípio da separação dos Poderes nem invade a competência privativa do Chefe do Poder Executivo. O projeto não cria cargos, não altera a estrutura administrativa do Estado, não institui órgãos, tampouco impõe a execução imediata de ações específicas. Ao contrário, adota técnica legislativa adequada ao estabelecer diretrizes gerais, princípios orientadores e objetivos programáticos, condicionando expressamente a implementação das ações à regulamentação pelo Poder Executivo e à observância das disponibilidades orçamentárias.

Ressalte-se que a instituição de políticas públicas por meio de normas de caráter geral e orientador encontra amplo respaldo na jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, especialmente quando não há ingerência direta na organização administrativa nem imposição de obrigações concretas e imediatas à Administração. No caso em exame, o projeto limita-se a fornecer marco normativo para integração, qualificação e racionalização de ações já desenvolvidas no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS e das redes de proteção social.

No mérito jurídico, a proposição harmoniza-se com o artigo 227 da Constituição Federal, que consagra o princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente, impondo ao Estado o dever de assegurar-lhes, com primazia, o direito à vida, à saúde, à dignidade e ao desenvolvimento integral. Também se alinha aos artigos 196 e 198 da Carta Magna, que estruturam o direito universal à saúde e a organização do SUS, bem como às disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei Federal nº 8.069/1990), especialmente no que tange ao reconhecimento do adolescente como sujeito de direitos e à garantia de atendimento integral e humanizado.

No que se refere aos direitos sexuais e reprodutivos e à saúde mental, o projeto não inova no ordenamento jurídico de forma incompatível com a legislação vigente, mas explicita e sistematiza diretrizes já reconhecidas em normas federais, protocolos do Ministério da Saúde e políticas públicas nacionais, inclusive quanto à confidencialidade, ao consentimento informado, à escuta qualificada e ao respeito à autonomia progressiva do adolescente, compatível com seu estágio de desenvolvimento.

Importa destacar que o texto legal não impõe conteúdos curriculares obrigatórios, não interfere na organização pedagógica das escolas nem substitui a autoridade familiar ou os deveres legais de responsáveis, limitando-se ao campo das políticas de saúde e da articulação intersetorial, com respeito às normas legais existentes.

Quanto à governança prevista no projeto, a criação de instância intersetorial de articulação e monitoramento, a ser regulamentada pelo Poder Executivo, não configura criação de órgão autônomo ou estrutura administrativa nova, mas mecanismo de coordenação de políticas públicas, compatível com modelos já adotados no ordenamento estadual e federal, não se identificando, nesse ponto, vício de iniciativa ou de legalidade.

No tocante ao aspecto orçamentário, o projeto expressamente prevê que as despesas decorrentes de sua execução correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário, e condiciona a implementação das ações ao planejamento e à regulamentação pelo Executivo, o que afasta, no âmbito desta Comissão, óbice jurídico relacionado ao regime constitucional das finanças públicas.

No que se refere à técnica legislativa, a proposição apresenta redação sistemática, detalhada e coerente, com adequada organização dos dispositivos, definição clara de princípios, diretrizes e eixos de atuação, não se identificando vícios de constitucionalidade, ilegalidade ou antijuridicidade que impeçam o regular prosseguimento da matéria.

Diante do exposto, no âmbito do que compete a esta Comissão apreciar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 1275, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado Rômulo Fernandes – PT 
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